
O FLUXO DE ATENDIMENTO DOS ÓRGÃOS DA SEGURANÇA O FLUXO DE ATENDIMENTO DOS ÓRGÃOS DA SEGURANÇA 
PÚBLICA PARA A PROTEÇÃO DE CRIANÇAS E ADOLESCENTES PÚBLICA PARA A PROTEÇÃO DE CRIANÇAS E ADOLESCENTES 
VÍTIMAS OU TESTEMUNHAS DE VIOLÊNCIASVÍTIMAS OU TESTEMUNHAS DE VIOLÊNCIAS

SISTEMA DE JUSTIÇA       AUTORIDADE POLICIAL

CONHEÇA A DINÂMICA  
DE INTERAÇÕES ENTRE  
OS PROFISSIONAIS DA ÁREA 
E OS DEMAIS ATORES DO 
SISTEMA DE GARANTIA DE 
DIREITOS DO MUNICÍPIO

LEI DA LEI DA 
ESCUTA ESCUTA 

PROTEGIDAPROTEGIDA  
13.431/201713.431/2017

Incorporar as 
informações 
obtidas no 

Depoimento 
Especial judicial  

Concluir 
o inquérito 

Realizar o 
Depoimento 

Especial 
Policial  

Representar ao MP 
para antecipação 

de provas

Encaminhar 
ao IML 

Registrar o 
Boletim de 
Ocorrência  

Requerer à autoridade 
judicial a aplicação de 
medidas de proteção 
(art. 21 da Lei nº 13.431/17)    Ativa o 

caminho do 
Poder Judicial 

Cível 

 Arquivamento
do BO 

Inquérito enviado 
ao Ministério 

Público Criminal  

Continuidade 
da investigação

 Criança 
está em 
situação 
de risco?  

Inquérito será 
instaurado? Insuficiência

de descrição

Autoria 
desconhecida

Flagrante

Inquérito 
instaurado

Aguardar a 
realização do 
Depoimento 

Especial em sede 
de produção 
antecipada 
de provas   

 

Caminho alternativo, 
em ao menos uma 
das três situações 

NÃO

REGRA 
GERAL

S
IM

FATO OU
SUSPEITA

NÃO

S
IM

SIM

N
Ã

O

Tomar  
conhecimento 


